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Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 91, II, da Resolução n° 86,28 de 
novembro de 1990— Regimento Interno desta Casa Legislativa, em face do que 
dispõe o art. 43, li, § 10, da Constituição do Estado do Acre, licença saúde, 
conforme laudo de inspeção de saúde em anexo. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 

8 de dezembro de 2021 

o NER ALEGÁRIO / 

PODEMOS 


